VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 221, DE 2021
Mensagem A-nº 073/2021 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 26 de maio de 2021
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei n.º 221, de 2021, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº. 33.036.

De autoria do Poder Executivo, a propositura cria o Programa Bolsa do Povo, tendo sido aprovada por essa Ilustre Casa Legislativa com emendas parlamentares que aperfeiçoaram a proposta.

Em que pese esteja de acordo com quase a totalidade das aludidas alterações, vejo-me compelido, pelas razões a seguir expostas, a negar assentimento ao § 3º do artigo 1º e aos artigos 7º e 8º da proposição.

O § 3º do artigo 1º da medida busca determinar que os programas e ações previstos no § 1º do artigo 1º constem na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. Ocorre que, conforme se extrai do artigo 47, inciso XVII, da Constituição do Estado, a atribuição para elaborar e apresentar projetos de lei no âmbito orçamentário (plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais) é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Assim, o dispositivo revela indevida ingerência em esfera do Poder Executivo.

Ademais, ao manifestar-se pela inconveniência do § 3º do artigo 1º, a Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão observou que as intervenções de natureza assistencial, voltadas à transferência de renda, relacionadas no § 1º do artigo 1º do projeto de lei (Renda Cidadã, Via Rápida, Bolsa-Trabalho, Ação Jovem, Bolsa Talento Esportivo e Auxílio-moradia emergencial) foram consolidadas em um único programa: exatamente, o Programa Bolsa do Povo de que trata o projeto em exame. Dessa forma, o § 3º do artigo 1º, acrescido à proposição, não se compatibiliza com o escopo de unificação técnica e operacional dos programas e ações mencionados, que tem por objetivo assegurar maior racionalidade, organicidade e efetividade ao trabalho do Estado na gestão e execução das políticas públicas de natureza assistencial, em especial, no contexto do enfrentamento das graves consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19.

Nesse sentido, esclareceu a referida Pasta que o Projeto de lei nº 265, de 2021, que “dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022”, foi elaborado em consonância com os parâmetros normativos acolhidos pelo Programa Bolsa do Povo, razão pela qual os programas e ações referidos no § 1º do artigo 1º do projeto de lei presentemente em exame não estão identificados no rol de metas e prioridades. 

Cumpre-me negar sanção, também, ao artigo 7º do projeto de lei em análise, que pretende determinar a publicação dos beneficiários do Programa Bolsa do Povo em sítio oficial próprio do Estado, estabelecendo, de modo pormenorizado, conteúdo e funcionamento dos sistemas informatizados do Poder Executivo. Com efeito, o dispositivo em questão padece de inconstitucionalidade decorrente da usurpação da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para exercer a direção superior da Administração Pública, dispor sobre sua organização e funcionamento e praticar os demais atos de administração (artigo 84, incisos II e VI, alínea “a” da Constituição Federal; artigo 47, incisos II, XIV e XIX, alínea “a”, da Constituição Estadual), sendo certo que, ao tratar sobre aspectos de ordem técnica e operacional, a serem avaliados segundo critérios próprios de planejamento deferidos constitucionalmente ao Poder Executivo, no exercício precípuo da função de administrar, o dispositivo desrespeita, ainda, as limitações decorrentes do princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º, “caput”, da Constituição Estadual) e do princípio da reserva da administração, que impedem a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência do Poder Executivo.
Além disso, o detalhamento de informações requerido pela referida norma poderá acarretar aumento de despesa no que tange à execução do programa, apresentando, assim, desconformidade com o previsto no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República e nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal n.º 101, de 4 de maio de 2000).

Da mesma forma, vislumbro incontornável inconstitucionalidade no artigo 8º do autógrafo, que enuncia, pormenorizadamente, providências voltadas à prestação de contas, perante essa Casa de Leis, dos recursos do tesouro estadual despendidos na execução do Programa Bolsa do Povo.

É inquestionável a competência do Poder Legislativo de controlar e fiscalizar o Poder Executivo, conforme previsto nas Constituições Federal e Estadual (artigos 49, inciso X, e 20, inciso X, respectivamente). Todavia, o controle do Poder Legislativo sobre os atos da Administração Pública deve se limitar às hipóteses estabelecidas na Constituição, que institui o modelo de separação de poderes a ser seguido pelos Estados. 

Sobre o tema, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que “a fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar. [...] Do relevo primacial dos ‘pesos e contrapesos’ no paradigma de divisão dos poderes, segue-se que à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a constituição dos Estados-membros –, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República” (ADI 3.046). Quer isso dizer que a inovação, por meio de lei ordinária, de formas de controle de um Poder sobre o outro contraria o princípio da separação entre os Poderes, presente no artigo 2º da Constituição da República. Daí, portanto, o veto ao artigo 8º da proposição.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei n.º 221, de 2021, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
